ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 46/2023
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 03/2023
O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PATRULHAS AGRÍCOLAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O MUNICIPIO DE ALPESTRE/ RS, por seu Prefeito Municipal Sr. Valdir José Zasso, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO a todos os interessados que estará recebendo no período de 04 de abril de 2023 e ficará disponível para credenciamento até 31 de março de 2024, das 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 16:00, na Prefeitura do Município, sito á Praça Tancredo Neves, nº300 – Centro – Alpestre/RS, Envelopes contendo a documentação para CREDENCIAMENTO DE PATRULHAS AGRÍCOLAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
1-DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PATRULHAS AGRÍCOLAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
2.1. O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedidos a todos os interessados devidamente habilitados que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste Edital e nos Termos de Credenciamento a serem firmados entre as partes. 

2.2. O credenciamento objetiva oferecer à população o direito de escolher quem lhes prestará os serviços pretendidos, baseados nas suas necessidades e no grau de confiança depositado no profissional escolhido. 

2.3. Fica permitido o credenciamento a qualquer momento, de qualquer interessado que atenda aos requisitos fixados neste ato convocatório.
2. DO EDITAL DE LICITAÇÃO:

2.1. No ato do conhecimento do Edital de Licitação, deverá o interessado verificar o seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

2.3. A participação neste Credenciamento implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

3-DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão apresentar as inscrições Grupos denominados de Patrulhas Agrícolas do Município de Alpestre.
3.2. Patrulhas Agrícolas do Município de Alpestre interessadas em prestar os serviços, poderão se credenciar para tal, apresentando os documentos abaixo relacionados, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor deste Município com o encargo de recebê-los. Os documentos obtidos via Internet terão sua veracidade confirmada em seus respectivos sites.
3.3. Os documentos para credenciamento deverão ser entregues em envelope lacrado, diretamente na Seção de Licitações, a partir de 04 de abril de 2023 e ficará disponível para credenciamento até 31 de março de 2024.

3.4. Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 30 de abril de 2024, podendo ser renovado por mais 365 dias e reajustados conforme disposto na Lei N° 2.689, de janeiro de 2023 deste município.
3.2. Não será admitida neste credenciamento a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.2.3. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação e sob concurso de credores; 

3.2.4. Organizadas em consórcio;

3.2.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.2.6. Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais de uma proposta;

3.2.7. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993.

4. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE:

4.1. A documentação será recebida em envelope, fechado e com seguinte descrição:

Ao Município de Alpestre

Edital de Credenciamento nº 03/2023.

Envelope nº 01 Documentação (Nome da Patrulha Agrícola).
5-DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste Credenciamento, a proponente deverá apresentar, dentro do ENVELOPE os seguintes documentos:

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que comprove a existência e a efetiva atividade da organização da sociedade civil;

b) Cópia de documento que comprove que a Organização da Sociedade Civil tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o endereço por ela informado e, preferencialmente, registrado no CNPJ ou através de um dos seguintes documentos:

a) Conta de consumo;     

b) Contrato de locação; 

c) Quaisquer documentos que comprovem o endereço de funcionamento da Organização da Sociedade Civil;
c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal mediante a apresentação das respectivas certidões;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da respectiva certidão;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
f)  Cópia Autenticada do ESTATUTO SOCIAL e das suas alterações, devidamente registradas;
g) Cópia da última ata de eleição da diretoria, devidamente registrada, em que conste a relação de dirigentes atuais da organização da sociedade civil;

h)  Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme seu estatuto social, com respectivo endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no cadastro de Pessoa Física – CPF;

i)  DECLARAÇÃO de inexistência de impedimentos à celebração de Parcerias;

j)  DECLARAÇÃO de interesse da Patrulha Agrícola em realizar o Credenciamento de acordo com as condições estabelecidas pela Administração e Secretaria Municipal Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.
6. DO PROCEDIMENTO:

6.1. Recebidos os envelopes de documentos, a Comissão designada da SMAAMA fará a apreciação da documentação num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento;

6.2. A Comissão decidirá sobre a habilitação do (s) proponente (s) ao credenciamento, considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado da decisão proferida, entretanto não será admitido adendo de documentos faltantes, conforme artigo 43, parágrafo 3º da lei 8.666/93;

6.3. O resultado do Julgamento da Habilitação e do julgamento dos Recursos administrativos interpostos pelos interessados deste processo será publicado no Site do Município no endereço: http://www.alpestre.rs.gov.br.
7 - DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

7.1.
Após a análise documental será lavrada Ata pela Comissão.
7.2.
Após a análise jurídica, serão divulgadas no sítio eletrônico oficial do Município o resultado de cada pedido de Credenciamento.
8. DOS PRAZOS:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o proponente será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Credenciamento.

9 - DA VIGÊNCIA DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

9.1 Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 30 de abril de 2024, podendo ser renovado por mais 365 dias e reajustados conforme disposto na Lei N° 2.689, de janeiro de 2023 deste município.
10 - DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.
Valor pago pela municipalidade por hora será fixado em R$ 80,00 (oitenta) reais a hora trabalhada. Sendo limitadas a 12500 horas no decorrer da vigência dos Termos de Credenciamento.
10.2. Para o exercício deste Credenciamento as despesas decorrentes do presente Projeto correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente descrita abaixo:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

Unidade: 06.01 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e Órgãos Subordinados

Proj/Ativ: 06.01.1015 - MANUTENÇÃO PATRULHA AGRÍCOLA, INCENTIVO A PRODUTORES RURAIS.

Elemento Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

11-DO PAGAMENTO 

11.1. Para o pagamento dos serviços adquiridos mensalmente deverão ser emitidas as respectivas notas fiscais para fins de liquidação e pagamento que ocorrerá até o 15º dia do mês subsequente.
Parágrafo único.  Juntamente com a nota fiscal dos serviços realizados no período deverá acompanhar lista contendo o nome do beneficiário, o tipo e a quantidade de serviço, a assinatura do beneficiário e a assinatura do representante legal do Grupo de Patrulha Agrícola.
12- DO CREDENCIAMENTO 

14.1. A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultante de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública concedente do credenciamento. 
13-DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO 
13.1. A formalização do credenciamento se dará através de Termo de Credenciamento específico, após a entrega da documentação relacionada no item 5 deste edital, conforme minuta constante no anexo II deste edital. 

14 - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
14.1 O município poderá efetuar visitas in loco para conferência de bloco de notas de serviços realizados. Comparativo de sistema de rastreamento e relatório simples de serviço efetuados. Por servidor da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e meio Ambiente. 

14.2 O município deverá efetuar o pagamento aos grupos de Patrulhas Agrícolas até o decimo quinto dia útil do mês subsequente ao trabalho.

14.3 As obrigações da Credenciada:

a) Entregar bloco de notas de serviço na Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e meio Ambiente no máximo até o quinto dia útil do mês subsequente ao trabalho. 
b) Gerar nota fiscal. Aceitar fiscalização de maquinários e serviços sempre que solicitado pela administração. 
c) Zelar por bens e equipamento do município conhecer o presente edital e os regramentos da Lei Nº 2.689, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

15-DAS INFORMAÇÕES 
15.1. Informações sobre o andamento do presente Edital e resultados de julgamentos poderão ser obtidas nos dias úteis, das 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, no endereço constante do preâmbulo do Edital ou através do telefone (55) 3796-1166. 
15.2. Todos os atos deste Chamamento Público, inclusive esclarecimentos que forem prestados, serão publicados no site do Município: www.alpestre.rs.gov.br. 
16- ANEXOS 
16.1. ANEXO I – TABELA DE PREÇOS QUE O MUNICÍPIO SE PROPÕE A PAGAR:
16.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Credenciamento
16.3. ANEXO III – Modelo de Ficha de Inscrição
 Alpestre, RS, 03 de abril de 2023.

Valdir José Zasso
Prefeito Municipal 
	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em ___/___/______.
           ___________________                                   Assessor Jurídico
       


ANEXO I
TABELA DE PREÇOS QUE O MUNICÍPIO SE PROPÕE A PAGAR:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	12500
	H
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
Valor pago pela municipalidade por hora: R$ 80,00



DOS LIMITES DISPONIBILZADOS
I - Para a utilização de maquinário agrícola:                                                                                                  

	Tipo de máquina/
Equipamento

	Beneficiário
	Taxa de deslocamento - RS
	Valor por Hora - R$
	Valor do subsídio - R$
	Limite de horas por produtor

	Trator de Pneus com equipamentos

	Produtor Associado
	20,00
	160,00
	80,00
	Sem limite

	
	Produtor não Associado
	20,00
	200,00


	80,00
	Sem limite


II - Para a utilização de maquinário rodoviário:

	Tipo de máquina/
Equipamento

	Beneficiário
	Taxa de deslocamento - RS
	Valor por Hora - R$
	Valor do subsídio - R$
	Limite de horas por produtor

	Retroescavadeira
	Produtor Associado
	20,00
	160,00
	80,00
	06

	
	Produtor não Associado
	20,00
	200,00
	80,00
	06


ANEXO II – Termo de Credenciamento
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO NÚMERO ---/2023
O MUNICIPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, n.º300 - Centro, nesta cidade de Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito,  VALDIR JOSÉ ZASSO, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. ___________________, localizada à _________________, n.º____, cidade-UF, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ______________________, portador do CPF n° ___________________, residente e domiciliado na cidade de -UF, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 03/2023, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PATRULHAS AGRÍCOLAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Itens:
Parágrafo primeiro: As quantidades deste Credenciamento foram estimadas, podendo ser credenciadas várias empresas para o mesmo objeto e a CREDENCIADA está ciente que receberá somente pelos serviços realizados.
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de Credenciamento Nº 03/2023.

2.2. O presente Termo poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. OS VALORES DO PRESENTE TERMO SÃO OS ESTABELECIDOS PELO MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. Compete à Administração Pública:
a) Transferir os recursos à Credenciada mensalmente,  de acordo com a prévia execução de horas máquinas executadas pela Patrulha, ratificadas pela Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

b) Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

c) Comunicar formalmente à Credenciada qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboração prazo para corrigi-la;

d) Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a Credenciada para as devidas regularizações;

e) Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a Credenciada, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

f) Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Credenciamento;
4.2. Compete à Credenciada:
a) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Credenciamento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da contratação ou restrição à sua execução;

b) Prestar contas dos recursos recebidos, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

c) O Representante Legal da Credenciada se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas;

d) Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva e de todos os instrumentais e equipamentos;

e) Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Credenciamento pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

f) Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de Credenciamento;

g) Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto deste credenciamento;

h) Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo município, do Controle Interno e do Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Credenciamento, bem como aos locais de execução do objeto;

i) A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 30 de abril de 2024, podendo ser renovado por mais 365 dias e reajustados conforme disposto na Lei N° 2.689, de janeiro de 2023 deste município.
5.2. As despesas decorrentes do repasse objeto deste Termo de Fomento correrão por conta das seguintes disposições orçamentárias:

Órgão 06 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento,  e Meio Ambiente.
Unidade 06.01 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e 
Órgãos Subordinados
Projeto Atividade - 1015 - Manutenção Patrulha Agrícola, incentivo a produtores rurais.
Elemento: 3390.39.00.00.00.00.0001 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica
6. DAS ALTERAÇÕES

6.1. Este Termo poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre as partes e firmados antes do término de sua vigência.

7.2. O Termo de Credenciamento poderá ser revisto para alteração de valores, mediante termo aditivo ao Termo original.

7. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
7.1. O presente Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelos credenciados, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Pela execução do Termo de Credenciamento em desacordo, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Credenciada as seguintes sanções:

I– Advertência, nos seguintes casos:

a) falhas na execução do Termo;

b) atrasar na apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido neste termo de fomento;

II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar contrato com órgãos da esfera de governo da Administração Pública sancionadora,  por até dois anos quando a Credenciada, descumprir as normas relativas à celebração;

III - Declaração de Inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar contrato com órgãos de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Credenciada ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, pelo descumprimento das normas relativas à celebração.

8. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

8.1. O foro da Comarca de Planalto- RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Colaboração.

8.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da Procuradoria/Assessoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria/Assessoria do Município.

E, por estarem acordes, firmam o presente Termo de Credenciamento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
Alpestre/RS, ____ de ________ de 2023. 
    REPRESENTANTE LEGAL                                                             VALDIR JOSÉ ZASSO

         P/ CREDENCIADA                                                                   PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

Visto:_______________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessor Jurídico

ANEXO III
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 03/2023
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PATRULHAS AGRÍCOLAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
FICHA DE INSCRIÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Associação:_____________________________________________________________

Endereço_______________________________________________________
Complemento: ____________________________________ Bairro:_______________

Cidade:_________________________________ UF:______ 

Fone:____________________                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
CNPJ: ______________________________

          SOLICITO inscrição de credenciamento no Edital de Credenciamento nº 03/2023.  
DECLARO conhecer e concordar com todos os termos do Edital de Credenciamento, bem como todo o teor da Lei N° 2.689, de 9 de fevereiro de 2023 deste município.

Alpestre/RS, _____/________________ de _______.
_____________________________                        

                                    Nome :

 Assinatura do representante da Patrulha
